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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936 DE 1º DE ABRIL DE 2020 

 

 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e 

dispõe sobre medidas trabalhistas 

complementares para enfrentamento do 

estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras 

providências. 

 

 

EMENDA Nº    de 2020 - CM 

 

Altera-se o inciso I do § 1º do art. 9º da MP 936/2020 para o seguinte texto: 

 

Art. 9º ……………………………………………………………………………………... 

§ 1º …………………………………………………………………………………………. 

I - deverá ter o valor definido na convenção ou acordo coletivo 

pactuado; 

…………………………………………………………………………………………..(NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As relações coletivas de trabalho têm como principais atores os sindicatos 

de trabalhadores e as empresas e suas representações sindicais, que personificam as 

vicissitudes setoriais da economia e representam os interesses da categoria 
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instrumentalizados essencialmente nos acordos e convenções coletivas de trabalho.  

Por essa razão, a Constituição da República não apenas assegurou o 

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, inciso XXVI), 

mas também estabeleceu a obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas 

negociações coletivas de trabalho (art. 8º VI). 

Com isso, a pactuação do valor de ajuda compensatória deve ser objeto de 

acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho, com a participação obrigatória do 

sindicato da categoria profissional. 

 

 

 

 

 

 

Sala das Comissões, 
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